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LEI N° 4.156, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022


ALTERA A LEI MUNICIPAL 1.875/2001 QUE ESTABELECEU O REGIME JURÍDICO ÚNICO DE SERVIDORES MUNICIPAIS


O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
L E I

Art. 1º Fica incluído o §1º e §2º no artigo 55 da Lei Municipal 1.875/2001, com a seguinte redação:

§1º Em ponto facultativo decretado com compensação de horas, poderá o servidor repor as horas faltas dentro do mesmo mês de competência ou no mês seguinte ao Decreto, sendo que nessa última situação a Chefia imediata deverá comunicar a Coordenadoria de Recursos Humanos dentro dos prazos operacionais estabelecidos.

§2º Na eventualidade do servidor estiver afastado por motivo legal, o prazo para compensação será 30 (trinta) dias a contar da data do seu retorno ao serviço.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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